
 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 006/2024 

De 31 de outubro de 2024 

 

“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 1º DA 

RESOLUÇÃO Nº 005/2007 E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

 

 

A Câmara Municipal de Cruzália, 

 

APROVA: 

 

Art.  1º - Fica revogado o parágrafo único do artigo 1º da 

Resolução nº 005/2007 da Câmara Municipal de Cruzália.  

 

Artigo 2º - Revoga-se as disposições em contrário. 

 

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 1º de abril de 2024. 

 

Câmara Municipal de Cruzália, em 31 de outubro de 2024.   

 

Alan Laurentino da Silva                           Claudio de Freitas Santos 

PRESIDENTE                             VICE-PRESIDENTE 

 

Juliete Marcelina Moro Falcão                         João Antonio Popp 

                            1ª SECRETÁRIA                                 2º SECRETÁRIO 

 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Este Projeto de Resolução tem o objetivo de revogar o parágrafo único do 

Projeto de Resolução nº 005/2007, que impede servidores comissionados 

que recebem mais de dois salários mínimos de receber o vale-alimentação. 

 

O vale-alimentação é um benefício importante para todos, e limitar seu 

recebimento com base no salário cria desigualdades, já que todos enfrentam 

as mesmas dificuldades econômicas. 

 

Com a revogação deste parágrafo, todos os servidores, incluindo 

comissionados terão direito ao vale-alimentação, garantindo mais justiça e 

igualdade. 


